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4.1. A admissão por este Processo Seletivo Simplificado será 
regida pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação 
complementar.

5. A aprovação no Processo Seletivo Simplificado não 
assegura direito de ingresso automático na função de Auxiliar 
de Docente, mas sim a mera expectativa de nela ser admitido, 
de acordo com as vagas na área de atuação que possam surgir 
durante o período de validade do certame.

CAPÍTULO II
DOS VENCIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARGA–HORÁRIA
1. O valor do salário mensal é de R$ 2.964,87 (dois mil, 

novecentos e sessenta e quatro reais e oitenta e sete centavos), 
correspondente ao PADRÃO I–A, da Escala Salarial – Auxiliar 
de Docente, a que se refere a Lei Complementar nº 1.388, de 
11/07/2023.

2. A jornada semanal de trabalho será de 40 (quarenta) 
horas, com disponibilidade para trabalhar nos turnos diurno e 
noturno e aos sábados.

2.1. O horário de trabalho será definido pela Direção da 
unidade de ensino no momento da convocação do candidato 
para admissão.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS DE TITULAÇÃO
1. Os requisitos de titulação para a área de atuação consta-

rão no ANEXO III do presente Edital.
CAPÍTULO IV
DAS CONDIÇÕES E INSCRIÇÕES
1. Para participação no Processo Seletivo Simplificado, o 

candidato assume cumprir as condições abaixo discriminadas, 
quando da admissão:

a) Ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de naciona-
lidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de 
direitos políticos, nos termos do artigo 12, § 1º, da Constituição 
Federal.

b) Se estrangeiro, possuir o Registro Nacional Migratório 
(antigo Registro Nacional de Estrangeiro – RNE).

c) Possuir, no mínimo, 18 anos de idade.
d) Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação 

eleitoral.
e) Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar.
f) Ter aptidão física e mental para o exercício das obrigações 

da função.
g) Não ter sido demitido ou demitido a bem do serviço 

público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis do Estado).

h) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 
Edital.

2. As inscrições deverão ser realizadas somente pela inter-
net, no site www.cps.sp.gov.br, no período de 30/09/2024 até às 
23h59 de 14/10/2024.

3. Para inscrever–se, o candidato deverá:
a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/

selecaopublica/;
b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 

AUXILIAR DOCENTE \> INSCRIÇÕES ABERTAS;
c) Ler atentamente o respectivo edital e preencher o formu-

lário de inscrição;
d) Possuir o(s) requisito(s) descrito(s) no ANEXO III deste 

Edital, no momento da admissão;
e) Fazer upload de uma foto de frente, nítida, colorida e 

atualizada, de preferência com fundo branco, na hipótese do 
candidato declarar–se preto ou pardo e optar pela utilização do 
sistema de pontuação diferenciada nos termos do Capítulo VII 
do presente Edital.

f) Fazer upload do Registro Administrativo de Nascimento 
do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o Rani de um de 
seus genitores, na hipótese do candidato declarar–se indígena e 
optar pela utilização do sistema de pontuação diferenciada nos 
termos do Capítulo VII do presente Edital.

g) Fazer upload legível (observando–se, para tanto, o Capí-
tulo X deste Edital) do:

g.1) Memorial Circunstanciado; e
g.2) Sua respectiva documentação comprobatória.
4. Não será aceita a inscrição realizada por qualquer outra 

forma ou via não especificada neste Edital.
5. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar o 
uso do "nome social" para tratamento, mediante indicação no 
formulário de inscrição.

6. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a 
realização da Prova Prática poderá fazê–lo, mediante preenchi-
mento de requerimento próprio, endereçado a Direção da Uni-
dade de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado.

6.1. A criança deverá ser acompanhada, em ambiente 
reservado para este fim, de adulto responsável por sua guarda.

6.2. Os dados do adulto responsável pela guarda da criança 
(nome, RG e CPF) deverão constar do requerimento.

6.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação 
em favor da candidata.

6.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata 
lactante poderá ausentar–se temporariamente da sala de prova, 
acompanhada de um fiscal.

6.5. Na sala reservada para amamentação ficará somente a 
candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada neste 
momento a permanência do adulto responsável por sua guarda.

6.6. A indicação do adulto responsável deverá ser realizada 
com até 2 (dois) dias úteis antes da realização da Prova.

6.7. Para solicitar a possibilidade de amamentação do filho 
durante a realização das provas, a candidata deverá:

a) Acessar o site https://urhsistemas.cps.sp.gov.br/dgsdad/
selecaopublica/;

b) Clicar em ETECs (ou FATECs) \> PROCESSO SEL. PARA 
AUXILIAR DOCENTE \> EM ANDAMENTO;

c) Fazer o download do arquivo correspondente ao reque-
rimento de solicitação para amamentar, e preenchê–lo com as 
informações pertinentes;

d) Juntar ao requerimento a cópia do documento de 
identidade com foto do adulto responsável por sua guarda no 
decorrer das provas;

e) Encaminhar o requerimento e a cópia dos documentos 
para o e–mail e014op@cps.sp.gov.br. No assunto do e–mail, 
deverá constar expressamente: SOLICITAÇÃO PARA AMAMEN-
TAR DURANTE AS PROVAS – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO EDITAL Nº 014/03/2024.

7. As inscrições serão deferidas ou indeferidas pelo Diretor 
da Unidade de Ensino.

8. O candidato terá a inscrição indeferida quando:
a) Deixar de atender a qualquer um dos procedimentos para 

inscrição listados no item 3 do presente Capítulo.
b) Quando constatado preenchimento incorreto e/ou incom-

pleto do formulário de inscrição.
9. O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas 

neste edital antes de efetuar a inscrição, e será o responsável 
pelas informações prestadas no formulário de inscrição.

10. Caberá ao candidato revisar as informações prestadas 
no formulário antes de finalizar a inscrição.

11. Após a finalização da inscrição, o candidato poderá 
requerer a correção somente das seguintes informações pessoais 
prestadas no formulário de inscrição:

a) Nome ou Nome Social.
b) RG ou Registro Nacional Migratório (RNM), se estran-

geiro.
c) CPF.
11.1. A correção que trata o item anterior poderá ser solici-

tada pelo candidato até o término da validade do Processo Sele-
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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL N.º 33/2024
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (FISIOTERA-

PEUTA)
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUES-
TÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA do CONCURSO 
PÚBLICO acima, Processo SEI 146.00011046/2024-85.

Gabarito
1 D
2 A
3 B
4 D
5 B
6 A
7 B
8 A
9 D
10 B
11 A
12 C
13 C
14 B
15 D
16 A
17 C
18 B
19 A
20 D
21 B
22 C
23 A
24 B
25 C
26 D
27 A
28 C
29 D
30 A
31 D
32 C
33 B
34 B
35 C
36 A
37 B
38 C
39 C
40 D
* As questões com X foram anuladas

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MESQUITA – SANTO 
ANDRÉ

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA AUXILIAR DE 
DOCENTE, EDITAL Nº 014/03/2024

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL JÚLIO DE MES-

QUITA, nos termos da Deliberação CEETEPS 84, de 14/07/2022, 
publicada no DOE de 23/07/2022, TORNA PÚBLICA A ABERTURA 
de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função 
de Auxiliar de Docente, objetivando a admissão temporária 
para atender a necessidade de excepcional interesse público, 
mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais 
deste Edital.

O Processo Seletivo Simplificado será aberto para a área de 
atuação a seguir:

ÁREA DE ATUAÇÃO: QUÍMICA
NÚMERO DE VAGAS: 1
Instruções Especiais
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1. O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas 

disposições da Deliberação CEETEPS 84/2022 e, ainda, pela 
Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008 (e suas alterações).

2. As publicações referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado deverão ser acompanhadas por meio do Diário Oficial do 
Estado – DOE (www.imprensaoficial.com.br), e serão divulgadas 
nos sites do Portal de Concursos Públicos do Estado (www.
concursopublico.sp.gov.br) e do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica Paula Souza – CEETEPS (www.cps.sp.gov.br).

3. As datas previstas para realização do Processo Seletivo 
Simplificado constarão de cronograma de atividades (ANEXO I 
deste Edital). Qualquer alteração no cronograma implicará em 
nova publicação no DOE.

4. As atribuições a serem exercidas pelo candidato admi-
tido são as definidas no anexo que faz parte integrante da 
Deliberação CEETEPS nº 8/2014, de 10/07/2014, publicada no 
DOE de 15/07/2014 e republicada em 31/07/2014 (ANEXO II 
deste Edital).

Registra-se que, nos termos do Edital de Licitação, em 
seus itens 21.1.6; 21.1.6.1 e 21.4, está previsto a aplicação de 
sanções em caso de não celebração do contrato ou recusa injus-
tificada do adjudicatário em formalizar a contratação ou assinar 
a Ata de Registro de Preços, o que caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida.

Diante do exposto, além do prosseguimento do certame 
com as empresas remanescentes, também determino a abertura 
de procedimento sancionatório para apurar a infração cometida 
pelas empresas JS SILVA ADESIVOS & COMUNICACAO VISUAL 
LTDA e ATN CAMPOS COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA, em razão do descum-
primento das obrigações previstas no edital e na legislação 
pertinente, no que se refere à não formalização da contratação 
conforme o prazo e as condições estabelecidas.

 Concursos
 SEGURANÇA PÚBLICA

 POLÍCIA CIVIL DO ESTADO

 DELEGACIA GERAL DE POLÍCIA DR. 
MAURÍCIO HENRIQUE GUIMARÃES 
PEREIRA
 Academia de Polícia Dr. Coriolano Nogueira 
Cobra
 COMUNICADO
ACADEMIA DE POLÍCIA DR. CORIOLANO NOGUEIRA COBRA
Secretaria de Concursos Públicos
Concurso Público de Provas e Título para a Carreira de 

Escrivão de Polícia (EP-1/2022)
FAZ SABER, que em razão da sentença proferida nos autos 

do Procedimento do Juizado Especial da Fazenda Pública Proc. 
n.º 1008368-59.2024.8.26.0577, do Foro de São José dos 
Campos, o candidato FABRICIO DE OLIVEIRA RAYMUNDO, RG. 
24.357.895-7 fora reinserido no Concurso Público para ingresso 
na carreira de Escrivão de Polícia (EP-1/2022) e, caso tivesse sido 
aprovado à época da classificação final, nos termos do Capítulo 
XIV do Edital de Abertura alcançaria o 1º lugar na lista especial 
(candidatos com deficiência) da região do Deinter 1 (São José 
dos Campos), em 135 lugar na lista geral da região do Deinter 
1 (São José dos Campos) e 1329 lugar na classificação única 
(geral e específica).

 SAÚDE

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - HEMOCENTRO DE 
SÃO PAULO

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO DE SÃO PAULO
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
1. A Fundação Pró-Sangue Hemocentro de São Paulo, 

entidade integrante da Administração Pública Indireta, vincu-
lada à Secretaria de Estado da Saúde, em conformidade com a 
autorização exarada nos processos SEI 269.00000102/2023-70, 
SEI 269.00000103/2023-14, SEI 269.00000104/2023-69 e SEI 
269.00000108/2023-47 CONVOCA os (as) candidatos (as) apro-
vados (as) relacionados (as) a seguir para, nos termos dos itens 
12.2 e 12.2.1 do Edital de Concurso nº 01, de 18 de fevereiro 
de 2022, processo PROSANGUE-PRC-2021/00387, apresentar 
os documentos visando a comprovação do cumprimento dos 
requisitos para contratação, em conformidade com o Edital, 
na seguinte ordem: emprego, número de inscrição, nome do(a) 
candidato(a), nota final e classificação.

EMPREGO/ NÚMERO DE INSCRIÇÃO/ NOME DO(A) 
CANDIDATO(A)/ NOTA FINAL/ CLASSIFICAÇÃO GERAL/ VAGA

AUXILIAR ADMINISTRATIVO/ 0414002180/ JAINE RODRI-
GUES SILVA/ 65,00/ 38°/ AMPLA CONCORRÊNCIA

2. O(A)s candidato(a)s convocados(a)s deverão comparecer 
na Divisão de Recursos Humanos da Fundação Pró-Sangue 
Hemocentro de São Paulo, situada na Rua Dr. Ovídio Pires de 
Campos, 225 – 2º andar, entre os dias 25, 26, 27 e 30 de setem-
bro e 01 de outubro de 2024, no horário compreendido entre 
07h30 às 11h30, para apresentação e entrega dos documentos 
constantes no item 12.4 do Edital de Concurso nº 01, de 18 de 
fevereiro de 2022.

3. Nos termos do item 12.4.1 do Edital de Concurso nº 
01, de 18 de fevereiro de 2022 o(a)s candidato(a)s aprovados 
convocados para os empregos de Biologista deverão apresentar, 
além dos documentos constantes no item 12.4, o comprovante 
de Registro Ativo em órgão de Classe Competente.

4. Após a entrega, os documentos serão examinados a fim 
de verificar a comprovação do cumprimento dos pré-requisitos 
enumerados no Edital.

5. Nos termos do item 12.7.1 do Edital de Concurso nº 01, 
de 18 de fevereiro de 2022, o candidato que não comparecer 
no prazo previsto neste edital de convocação será considerado 
desistente e será automaticamente excluído e desclassificado, 
em caráter irrevogável e irretratável, do Concurso Público.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL HCRP N.º 7/2023
CONVOCAÇÃO
ENFERMEIRO
 - O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, pela presente, CONVOCA o candidato 
abaixo relacionado, para manifestar anuência sobre sua admis-
são, na data, horário e local especificado:

Nome - Classificação
ALINE CRISTINA DE OLIVEIRA - 119º
Data  - :26/09/2024
Horário : 09h 30 min
Local  - : Serviço de Seleção e Desenvolvimento do Hospital 

das Clínicas de Ribeirão Preto - Campus Universitário s/n – 
Monte Alegre – Ribeirão Preto – SP

Comparecer munido dos originais dos seguintes docu-
mentos:

RG;
CPF;
Comprovante da escolaridade exigida para o exercício da 

função;
Carteira de trabalho. Caso possua mais de uma carteira de 

trabalho, apresentar todas.
Cartão de Vacina. Caso possua mais de um, apresentar 

todos.
Solicitamos confirmar sua presença na entrevista ou, caso 

não tenha interesse na contratação, manifestar sua desistência 
no e-mail: selecao@hcrp.usp.br

O não comparecimento na data, horário e local acima esti-
pulados implicará como desistência.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DE RIBEIRÃO PRETO
EDITAL N.º 32/2024
AGENTE TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE (TERAPEUTA 

OCUPACIONAL)
O Órgão Setorial de Recursos Humanos do Hospital das 

Clínicas de Ribeirão Preto, torna público o Gabarito das QUES-
TÕES DE MÚLTIPLA ESCOLHA da Prova OBJETIVA do CONCURSO 
PÚBLICO acima, Processo SEI 146.00010146/2024-94.

13-R$ 27,71-HEXAGON DISTRIBUIÇÃO E LOGISTICA DE 
PRODUTOS MEDICOS LTDA EIRELI

VALOR TOTAL DO LOTE I: R$ 218.836,40.
CONVOCO a empresa acima citada, para assinatura da Ata 

de Registro de Preços n° 027/2024-FAMESP/BAURU, referente ao 
Pregão Eletrônico supracitado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
a contar da data da publicação em Diário Oficial.

 ---FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E 
HOSPITALAR – FAMESP

RESUMO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO N.º 
002015/2024-FAMESP/HC

Processo: 020960/2024-FAMESP/HC
Modalidade: Inexigibilidade de Procedimento n.º 

000008/2024-FAMESP/HC
Objeto: AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACES-

SÓRIOS PARA PERFURADORES PNEUMÁTICOS DA MARCA 
SYNTHES, MODELO COMPACT AIR DRIVE. PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO NUCLEO DE ENG. CLÍNICA DO HOSPITAL 
DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
(HCFMB).

Contratante: Fundação Para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar – FAMESP

Autorização de Fornecimento n.º: 002015/2024-FAMESP/HC
Quantidade/Unidade/Descrição/Valor Unitário:
1- 10 unidades – PEÇA DE REPOSICAO PARA PERFURADOR 

CIRURGICO; ENGATE RAPIDO PARA FIOS DE KIRSCHNER; PARA 
USO DE FIOS KIRSCHNER DE Ø 0.6MM ATE Ø 3.2MM – R$ 
9.742,12

2 - 06 unidades - PECA DE REPOSICAO PARA PERFURADOR 
CIRURGICO ADAPTADOR DE ENGATE RÁPIDO AO/ASIF – R$ 
1.050,89

3 – 04 unidades - PECA DE REPOSICAO PARA PERFURADOR 
CIRURGICO; ADAPTADOR DE SERRA OSCILANTE; FREQUENCIA: 
APROX. 0- 18000./MIN A 6,5 BAR, TAMANHOUNICO – R$ 
11.763,19

Valor Total: R$ 150.779,30 (cento e cinquenta mil, setecen-
tos e setenta e nove reais e trinta centavos).

Contratado: JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDUSTRIA 
E COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA – CNPJ nº. 
54.516.661/0080-05

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias a contar do recebimento 
da autorização de fornecimento.

Condições de Pagamento: 30 (trinta) dias após a entrega
Data da emissão da Autorização de Fornecimento: 

23/09/2024
---
 -FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO MÉDICO E HOS-

PITALAR - FAMESP
PROCESSO Nº 21122/2024/2024-FAMESP/HC
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024-FAMESP/HC
Acha-se aberto e à disposição dos interessados, de 24 de 

setembro de 2024 a 09 de outubro de 2024, das 8:00 às 11:30 
horas e das 13:30 às 18:00 horas, na Seção de Compras da Fun-
dação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, 
localizada na Rua João Butignolli, s/nº, Distrito de Rubião Junior, 
Município de Botucatu, Estado de São Paulo, Fone (14) 3881-
4811 - Ramal 6140, site https://compraeletronica.famesp.org.br/
Default.aspx, o PROCESSO Nº 21122/2024-FAMESP/HC, EDITAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2024-FAMESP/HC, que tem 
como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 01 (UM) SISTEMA 
CENTRAL DE TRATAMENTO DE ÁGUA POR OSMOSE REVERSA 
DUPLO PASSO PARA O SETOR DE HEMODIÁLISE DO HOSPITAL 
DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 
- HCFMB, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO POR 
ITEM, em conformidade com o disposto no ANEXO I, do Edital.

A abertura da sessão pública será realizada no dia 10 de 
outubro de 2024, com início às 09:00 horas.

 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO

 DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Processo SEI nº 2024/0004069
Pregão Eletrônico nº 90009/2024
Trata-se da prestação de serviços de locação de notebooks 

de uso corporativo, no modelo Outsourcing, com fornecimento 
de equipamentos com serviços de manutenção, garantia com 
substituição de peças defeituosas, danos acidentais e estéticos, 
além de reposição de equipamentos em caso de danos elétricos 
(Ex: sobrecarga da rede elétrica), incêndio, desastres naturais 
(Ex: queda de raio, alagamentos) e para os casos de furto ou 
roubo.

Com fundamento no artigo 71, inciso IV da Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no art. 14, inciso I do Ato 
Normativo DPG nº 238, de 28 de março de 2023, ADJUDICO E 
HOMOLOGO o resultado do Pregão Eletrônico nº 90009/2024, 
nos seguintes termos:

Licitante vencedora: SISTEMAS CONVEX LOCAÇÕES DE 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CNPJ: 73.147.084/0001-64
Quantidade: 2.472 unidades
Prazo de vigência: 40 (quarenta) meses
Prazo de execução: 36 (trinta e seis) meses
Valor total: R$ 13.210.862,40 (treze milhões, duzentos e 

dez mil, oitocentos e sessenta e dois reais e quarenta centavos)
Em decorrência da homologação, fica autorizada a realiza-

ção da respectiva despesa, nos valores indicados acima.
 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
Processo SEI nº 2024/0002318
Pregão Eletrônico nº 90011/2024
Trata-se de expediente objetivando a formação de Ata de 

Registro de Preços, para a prestação de serviços de confecção, 
fornecimento e instalação de placas de identificação institucio-
nal externa (de fachada) para os diversos prédios da Defensoria 
Pública do Estado de São Paulo.

O Departamento de Licitações informa na Manifestação 
1033157 que procedeu com a colheita da assinatura da empresa 
T.S. OLIVEIRA PUBLICIDADE na Ata de Registro de Preços nº 
020/2024 (1005491 e 1005499).

Diante da assinatura da ARP acima indicada, fica nome-
ado para gestão o Diretor do Departamento de Engenharia e 
Arquitetura que, na ocasião do encaminhamento dos autos 
para gestão, deverá nomear responsável/eis pela fiscalização 
da presente Ata.

Aquele Departamento de Licitações informa ainda que as 
empresas JS SILVA ADESIVOS & COMUNICACAO VISUAL LTDA 
e ATN CAMPOS COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, IMPOR-
TAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA, mesmo tendo sido formalmente 
convocadas por mensagem eletrônica em 22 de agosto de 2024, 
para procederem com o cadastramento no Sistema Eletrônico de 
Informações – SEI e a abertura da conta corrente no Banco do 
Brasil, não tomaram as providências necessárias para a forma-
lização da contratação, mesmo havendo demasiadas cobranças 
nesse sentido, conforme registra aquele Departamento.

Em conformidade com o item 13.3, alínea "a" do Edital 
do Pregão Eletrônico nº 90011/2024 (0951256), que prevê a 
habilitação dos licitantes remanescentes, com preço igual ao do 
adjudicatário, em caso de o licitante vencedor não assinar a Ata 
de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
verifica-se a necessidade de retomada do certame para convo-
cação das demais licitantes.

Nesse sentido, torno parcialmente sem efeito a homologa-
ção (0987491) de modo a retirar a adjudicação da empresa JS 
SILVA ADESIVOS & COMUNICACAO VISUAL LTDA dos Lotes II 
e III; e da empresa ATN CAMPOS COMÉRCIO, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA do Lote IV.


